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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N2 17.05020125-DL

PREAMBULO:

Torna-se público que o(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, por intermédio do seu
Agente de Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO
POR LOTE, observadas as normas e condições do presente Aviso de Contratação Direta e seus
anexos, na hipótese do ARTIGO 75 INCISO II, nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de
2021, do Decreto n° 5.159/2023, de 26 de abril de 2023, e demais normas aplicáveis,
objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em
busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

DADOS DA SESSÃO PUBLICA 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 27/02/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 06/03/2025, até as 08:59hrs

INÍCIO DA DISPUTA: 06/03/2025, as 09:00hrs

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/02/2025

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: As propostas deverão ser encaminhadas/cadastradas pelo
link disponível da plataforma eletrônica M2A COMPRAS: (https://compras.m2atecnologia.com.br/)

TEMPO DE DISPUTA: 06 (seis) horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 - 0 objeto do presente procedimento é o(a) AQUISIÇÃO DE LANCHES E REFEIÇÕES PRONTAS
PARA SUPRIR MOMENTOS DE EVENTOS INSTITUCIONAIS E EQUIPES DE FUNCIONARIOS QUE
TRABALHAM DE PRONTIDÃO JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2 - Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse.

1.3 - 0 critério de julgamento adotado sera o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações
do objeto.

2 - PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA

2.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
operacional M2A COMPRAS no site https://compras.m2atecnologia.com.br/.

2.1.1 - As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no
subitem acima.

2.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional M2A COMPRAS poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (88) 99995-6013, ou ainda
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pelo e-mail: contatom2atecnologia.com.br.

2.1.3 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no link
httos://compras.m2atecnologia.com.br/, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.4 - 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s).

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de

• 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.2.3.2 - aplica-se o disposto na alit-lea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.2.4 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário).

2.3 - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei n2 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo
como é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.
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2.3.1 - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

3 - INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhara,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

• 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
• nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9 - No cadastramento da proposta inicial, ao salvar a proposta, o licitante declara o
cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade da proposta com as exigencias
do aviso, assinalando "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, dessa forma
concordando também com as seguintes declarações:

3.9.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar rig 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3 - que esta ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
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reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91.

3.9.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição.

4 - FASE DE LANCES

4.1 - A partir das :_hrs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública sera automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances as _:_hrs do mesmo dia.

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

411 4.2.1 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3 - 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 - 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

4.3.2 - 0 intervalo mil-limo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$ 1,00 (um real).

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.7.1 - 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 - Encerrada a fase de lances, sera verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação, podendo haver negociação para condições mais vantajosas com o
primeiro colocado.

5.1.1 - 0 operador da Dispensa Eletrônica solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada.

5.1.1.1 - O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo
estabelecido no item 5.1.1, acarretará nas sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta,
podendo o operador convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
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5.1.1.2 - A falta de apresentação em anexo no sistema da proposta de preços do participante,
implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante.

5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

1111 procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 - 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de
sua apresentação.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

5.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou
totalidade da remuneração.

5.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

5.8.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
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substância das propostas;

5.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
• observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 - HABILITAÇÃO

6.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor mais bem
classificado da fase de lances, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto ã existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União.

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de justiça.

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

6.1.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alit-leas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

fi 6.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.1.2.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

6.1.2.1.2 - 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.1.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.2 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados,
exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sitio
eletrônico M2A COMPRAS: (https://compras.m2atecnologia.com.br/).

6.2.1 - A verificação dos documentos será realizada no Sicaf ou em sistemas semelhantes
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mantidos pelo pelo Municipio, quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros
sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTAÇÕES RELACIONADAS A 
HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESTE AVISO, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE 
NOMEADO DE ACORDO COM 0 ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE 
VEDADA A INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL DE 
EXIGÊNCIAS DO PRESENTE AVISO. 

6.3 - Habilitação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

• 
Individual - CCMEI.

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores.

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.(2 77, de 18 de março de 2020.

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

• g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

6.3.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

6.3.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei.

6.3.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento
oficial de identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso.

6.4 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

6.4.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
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e 6 Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 6 Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.4.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de
Pessoa Jurídica.

6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1° de maio de
1943.

6.4.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

6.4.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto

• 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.4.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa 6 atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

6.4.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.4.8 - 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.5 - Qualificação Econômico-Financeira

6.5.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos
termos do artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021.

6.5.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

41) a) indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um).

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021.

C) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

6.5.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo de 1% (um por cento) do valor
total estimado da contratação.

6.5.2.2 - 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

6.6 - Qualificação Técnica
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6.6.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços
similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

6.6.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

6.6.3 - 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.7 - 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

4, 6.7.1 - A declaração deverá estar digitalizada devidamente, timbrada e assinada por
representante legal.

6.7.2 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste aviso e na
legislação pertinente.

6.8 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

6.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971.

6.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados.

6.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
prestação do serviço.

6.8.4 - 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107.

41, 6.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato.

6.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação.

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou.

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia.

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias.

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais.

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa.

6.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

6.9 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.
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6.10 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até
30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação.

6.11 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021.

6.12 - 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.13.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

• 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.14 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.14.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

6.15 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 - CONTRATAÇÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade,
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, em atendimento ao
§ 4 do Art. 91 da Lei ng 14.133/2021.

7.3 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.3.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.3.2 - 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.4 - 0 prazo de vigência da contratação será de acordo com o previsto no ANEXO I - Termo de
referência do Aviso de Contratação Direta.

7.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
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condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8 - SANÇÕES

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei WI' 14.133, de 2021, a contratada que:

a) der causa ã inexecução parcial do contrato.

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) der causa à inexecução total do contrato.

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato.

g) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) praticar ato lesivo previsto no 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2023.

8.2 - Serão aplicadas ã contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

8.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa ã inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2'2, da Lei ng 14.133, de
2021).

8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'b'', "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

111
8.2.4 - Multa de:

8.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:

8.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

8.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

8.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação
direta sem motivo justificado.

8.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e
qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio
para o fim a que se destina.

8.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que:

8.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

8.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
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8.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a
licitação/contratação direta, para aquele que:

8.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato.

8.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato.

8.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato.

8.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

8.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta.

8.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
• entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento),

equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no
documento fiscal.

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,
de 2021).

8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §79, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).

• 8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da
Lei n° 14.133, de 2021).

8.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
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da Lei n° 14.133, de 2021).

8.8 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

8.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei rig 14.133/21.

8.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados
com a contratada ou será cobrada judicialmente.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Por tratar-se de Dispensa de Licitação com base na condição prevista no art. 75, II da Lei
14.133/21, o meio para publicidade desse intrumento será através do PORTAL NACIONAL DE
COMPRAS PÚBLICAS - PNCP disponivél em https://www.gov.br/pncp/pt-br, do site oficial do(a)
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO disponível em
https://www.saae.quixeramobim.ce.gov.br/ e da plataforma M2A COMPRAS disponível em
https://compras.m2atecnologia.com.bri.

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.2.2 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
• habilitação, conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia ail subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
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que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

• 9.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

. ANEXO I - Termo de referência;

. ANEXO II - Modelo de Proposta;
• ANEXO Ill - Minuta de Termo de Contrato.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 27 de Fevereiro de 2025.

JOSE RONILSON 
Assinado de forma digital por
JOSE RONILSON RODRIGUES

RODRIGUES DE DE PAULA:70651531349

PAULA:70651531349 Dados: 2025.02.27 17:13:42
-03'00'

JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA - PRESIDENTE DE ORGA0

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO}
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ANEXO I DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 170105020002
1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 - 0 presente termo tem como objeto o(a) AQUISIÇÃO DE LANCHES E REFEIÇÕES
PRONTAS PARA SUPRIR MOMENTOS DE EVENTOS INSTITUCIONAIS E EQUIPES DE
FUNCIONÁRIOS QUE TRABALHAM DE PRONTIDÁO JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento, e nas disposições contidas na Lei Federal n°
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e nos demais normativos internos.

LOTE #1

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

28269 - ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA MOMENTOS DE
CONFRATERNIZAÇÃO COM SERVIDORES. CARDÁPIO: 2 TIPOS DE
ARROZ (BRANCO E ARROZ A GREGA), 4 TIPOS DE PROTEÍNA:
CARNE BOVINA, CARNE SUÍNA, PEIXE E FRANGO (CADA TIPO
PREPARADO DE MANEIRA DIFERENCIADA, DE ACORDO COM A
DEMANDA), ACOMPANHAMENTO BASEADOS EM LEGUMES OU
VEGETAIS FOLHOSOS COMO: 3 TIPOS DE ACOMPANHAMENTOS
QUENTES EXEMPLO: PURE DE BATATA-DOCE, CENOURA, LEGUMES
COZIDOS NO VAPOR, BRÓCOLIS), SALADAS VARIADAS: 3 TIPOS DE
SALADAS (EXEMPLO: SALADA DE ALFACE, TOMATE E CENOURA;
SALADA DE COUVE-FLOR; SALADA TROPICAL), MASSAS E OUTROS:
1 TIPO DE MASSA (EXEMPLO: MACARRÃO ESPAGUETE COM MOLHO
BRANCO , OU A BOLONHESA); A SER SERVIDO EM LOCAL
ESCOLHIDO PELO SAAE DE QUIXERAMOBIM

UNIDADE 500,00 R$ 42,70 R$ 21.350,00

TOTAL: R$ 21.350,00

LOTE #2

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
26826 - BOLO FOFO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
MINIMAS: PESO MINIM° DE 1.600 GRAMAS, NOS FORMATOS
REDONDO OU QUADRADO

UNIDADE 30,00 R$ 18,29 R$ 548,70

2
26827 - BOLO MOLE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
MiNIMAS: PESO MiNIMO DE 2.000 GRAMAS, NOS FORMATOS
REDONDO OU QUADRADO

UNIDADE 50,00 R$ 18,00 R$ 900,00

TOTAL: R$ 1.448,70

LOTE #3

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

26828 - SALGADINHO TIPO: CANUDINHO, A BASE DE MASSA DE
TRIGO, RECHEIO: CARNE MOÍDA E QUEIJO, APRESENTAÇÃO:
PRONTO PARA CONSUMO, COM NO MiNIMO 25 G POR UNIDADE
CONTENDO 100 UNIDADES, EM EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO
A PROTEÇÃO E A QUALIDADE DO PRODUTO

CENTO 50,00 R$ 40,00 R$ 2.000,00

2

26829 - SALGADINHO TIPO: COXINHA, A BASE DE MASSA DE
TRIGO, RECHEIO: FRANGO, APRESENTAÇÃO: PRONTO PARA
CONSUMO, COM NO MiNIMO 25 G POR UNIDADE CONTENDO 100
UNIDADES, EM EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO A PROTEÇÃO E
A QUALIDADE DO PRODUTO.

CENTO 50,00 R$ 40,00 R$ 2.000,00

3

26830 - SALGADINHO TIPO: PASTELZINHO, A BASE DE MASSA DE
TRIGO, RECHEIO: CARNE MOIDA, APRESENTAÇÃO: PRONTO PARA
CONSUMO, COM NO MiNIMO 25 G POR UNIDADE CONTENDO 100
UNIDADES, EM EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO A PROTEÇÃO E
A QUALIDADE DO PRODUTO.

CENTO 50,00 R$ 40,00 R$ 2.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

4

26831 - SALGADINHO TIPO: EMPADA, A BASE DE MASSA DE
TRIGO, RECHEIO: FRANGO, APRESENTAÇÃO: PRONTO PARA
CONSUMO, COM NO MiNIMO 25 G POR UNIDADE CONTENDO 100
UNIDADES, EM EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO A PROTEÇÃO E
A QUALIDADE DO PRODUTO.

CENTO 50,00 R$ 40,00 R$ 2.000,00

TOTAL: R$ 8.000,00

LOTE #4

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
26832 - REFRIGERANTE, MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE,
SABOR GUARANA, GARRAFA DE 2.000 ML

GARRAFA 50,00 R$ 6,37 R$ 318,50

2 26833 - REFRIGERANTE, MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE,
SABOR LARANJA, GARRAFA DE 2.000 ML

GARRAFA 50,00 R$ 8,90 R$ 445,00

3
26834 - REFRIGERANTE, MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE,
SABOR UVA, GARRAFA DE 2.000 ML

GARRAFA 50,00 R$ 8,97 R$ 448,50

4 26835 - REFRIGERANTE, MATERIAL AGUA GASOSA/XAROPE,
SABOR COLA, GARRAFA DE 2.000 ML

GARRAFA 50,00 R$ 10,00 R$ 500,00

TOTAL: R$ 1.712,00

LOTE #5

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

26836 - SUCO DE FRUTA TIPO NATURAL COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: BEBIDA NÃO FERMENTADA, NÃO
CONCENTRADA E NÃO DILUÍDA, OBTIDA DA FRUTA MADURA E SA,
OU PARTE DO VEGETAL DE ORIGEM, POR PROCESSAMENTO
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDA A TRATAMENTO QUE
ASSEGURE A SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 0
MOMENTO DO CONSUMO. SABORES: ACEROLA, MARACUJÁ,
ABACAXI, MANGA E GOIABA. OBS: ENTREGAR EM CAIXA TÉRMICA

LITRO 100,00 R$ 12,50 R$ 1.250,00

TOTAL: R$ 1.250,00

LOTE #6

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

26837 - REFEIÇÃO PRONTA TIPO QUENTINHA COM
ACOMPANHAMENTO COM PESO MINIMO TOTAL DE 600 GRAMAS,
COM OPÇÃO DE CARNE VERMELHA OU BRANCA, ARROZ OU BAIÃO
DE DOIS, MACARRÃO, FAROFA, SALADA CRUA OU COZIDA

UNIDADE 1.000,00 R$ 19,00 R$ 19.000,00

TOTAL: R$ 19.000,00

1.2 - 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de
mercado.

1.3 - 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n2 5.157/2023, de 26 de abril de 2023.

1.4 - 0 prazo de vigência da contratação sera 31 DE DEZEMBRO DE 2025, contados da data
de publicação do instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5 - 0 instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses previstas no artigo 95 da Lei
n° 14.133/2021, em que a Administração poderá substituf-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço.

1.5.1 - Nas hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o
disposto no art. 92 da Lei n° 14.133/2021.

1.6 - 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
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regras que serão aplicadas em relação â vigência da contratação.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 - Da contratação por Dispensa de Licitação:

2.1.1 - A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo
legal contido no ARTIGO 75 INCISO II da Lei Federal n° 14.133/21, nos casos de serviços comuns
e compras, e no Decreto Municipal n° 5.159/2023, de 26 de abril de 2023, que regulamentou o
procedimento administrativo para a realização de dispensa de licitação, na forma eletrônica, de
que trata a Lei n° 14.1333/2021 e instituiu o Sistema de Dispensa Eletrônica no âmbito da
administração pública municipal direta, autárquica e fundacional do Município de Quixeramobim.

2.1.2 - Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao
referido na lei, devidamente atualizado, e a despesa não constitui em fracionamento de
despesas, bem como o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma

• natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade
gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo ARTIGO 75 INCISO II da Lei Federal n°
14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.

2.1.3 - Registra-se que os valores estabelecidos no incisos I e II do Art. 75 da Lei n° 14.133, de 19
de abril de 2021, são atualizados anualmente por meio de decreto federal, o qual ajusta os
valores previstos na referida lei conforme a variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E) ou por outro índice que venha a substituí-lo. Essa atualização ocorre no
inicio de cada ano, garantindo que os valores estabelecidos na legislação estejam sempre em
consonância com a inflação e a realidade econômica do período.

2.2 - Da necessidade da contratação:

2.2.1 - A presente contratação justifica-se pela necessidade de fornecimento de refeições
preparadas e lanches destinados a diversas atividades do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
de Quixeramobim (SAAE), como treinamentos, capacitações de funcionários, desenvolvimento
de ações institucionais e execução de serviços administrativos, técnicos e operacionais.Ressalta-
se que muitas dessas atividades ocorrem sob a forma de escalas, plantões ou jornadas
extraordinárias, o que impõe a necessidade de disponibilização de refeições aos servidores para
garantir o adequado desempenho de suas funções.Além disso, justifica-se que as refeições

• 
(quentinhas) deverão ser fornecidas por empresa localizada na sede municipal, considerando a
imprevisibilidade dos serviços de manutenção realizados pelo SAAE, tais como:Consertos de
vazamentos nas redes de água e esgoto;Manutengões nos sistemas de bombeamento de água e
esgoto;Manutengões no sistema elétrico das unidades operacionais.Empresas fora da sede
municipal não atenderiam em tempo hábil as demandas, devido ao tempo necessário para o
transporte das refeições, o que poderia causar atrasos tanto na alimentação dos servidores
quanto na conclusão dos serviços de manutenção.Destaca-se ainda que o SAAE de
Quixeramobim presta um serviço essencial à população, relacionado à captação e distribuição de
água tratada. Em situações de interrupção no sistema de abastecimento, os servidores precisam
atuar em regime de emergência e urgência, tanto durante o dia quanto à noite, sem
possibilidade de se ausentar do local de trabalho. Nesses casos, é imprescindível o fornecimento
de alimentação diretamente nos locais onde estão sendo realizados serviços de manutenção ou
reparo de vazamentos.0 fornecimento de refeições prontas também é de grande importância
para momentos de confraternização institucional, como:Aniversário de 60 anos do SAAE;Dia do
Servidor Público;Celebrações de fim de ano.Esses eventos visam reconhecer o esforço e a
dedicação dos 93 servidores que fazem parte dessa instituição, promovendo integração,
fortalecimento de vínculos e bem-estar no ambiente de trabalho. A alimentação fornecida não
tem apenas o objetivo de suprir necessidades nutricionais, mas também de criar uma
experiência agradável e acolhedora, essencial para o sucesso dessas confraternizações.Portanto,
a contratação de um serviço de fornecimento de refeições com qualidade e eficiência é
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fundamental para que o SAAE possa realizar suas atividades e eventos de forma digna e
satisfatória, promovendo a valorização dos servidores e o fortalecimento da autarquia. Além
disso, é importante garantir que as refeições atendam às preferências e necessidades
alimentares dos colaboradores, proporcionando uma experiência inclusiva e bem planejada.As
aquisições de produtos desta natureza guardam perfeita harmonia com a legitimidade das
compras governamentais, situação esta que manterá o SAAE munido de materiais que sem
quaisquer dúvidas serão de grande valia para o dia-a-dia nas atividades desta repartição pública.
Deste modo, justifica-se a realização de procedimento administrativo a fim de garantir a perfeita
execução das atividades desenvolvidas pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Quixeramobim.

2.3 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados:

2.3.1 - Com a contratação de lanches e refeições prontas, o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
de Quixeramobim (SAAE) busca alcançar os seguintes resultados:Melhoria na Qualidade dos
Serviços Prestados: Garantir que as equipes em regime de prontidão e durante eventos
institucionais estejam adequadamente alimentadas, promovendo maior disposição e eficiência
no desempenho de suas funções.Aumento da Produtividade e Motivação: Contribuir para o bem-
estar físico e emocional dos colaboradores, criando um ambiente de trabalho mais motivador, o
que impacta positivamente na produtividade das equipes.Agilidade no Atendimento de
Demandas Emergenciais: Reduzir o tempo de deslocamento para alimentação, permitindo que
as equipes de prontidão estejam sempre disponíveis para atender rapidamente situações de
emergência e demandas imprevistas.Valorização dos Servidores: Demonstrar o reconhecimento
da importância dos colaboradores para o bom funcionamento dos serviços essenciais,
promovendo ações que valorizem o trabalho desempenhado, em consonância com as políticas
institucionais do SAAE.Apoio Logístico em Eventos Institucionais: Oferecer suporte alimentar
adequado durante eventos, reuniões e atividades institucionais, assegurando a continuidade das
atividades sem prejuízo ao desempenho dos participantes.

2.4 - Da previsão no Plano de Contratações Anual:

2.4.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando
alinhada ao planejamento desta Administração para o exercício de 2025.

2.5 - Parcelamento ou não da contratação:

2.5.1 - 0 objeto será dividido em lotes, sendo o critério de adjudicação o menor preço por lote.

De acordo com a Lei 14.133/2021, o planejamento de compras deve considerar a expectativa de
consumo anual e observar o principio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso.

0 objetivo da norma é ampliar a competitividade, sobretudo porque algumas empresas podem
não ter capacidade ou condições de ofertar a integralidade do objeto, mas apenas uma parte
dele, razão pela qual a adjudicação conjunta inviabilizaria a participação delas no certame.

As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o
interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Nesse sentido, nesta aquisição optou-se pelo parcelamento do objeto em lotes, composto de
itens com características especificas, justificando a relação que há entre os itens.

A principal intenção de realizar esta aquisição em lote(s) se justifica pelo principio da
economicidade que vem expressamente previsto no artigo 70 da Constituição Federal e
representa, em síntese, a promoção de resultados esperados com o menor custo possível,
analisados sob critérios de qualidade, celeridade e menor custo no fornecimento do
material/prestação do serviço ou no trato com os bens públicos, devendo-se atentar para a
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necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos
indiretos, tais como: elaboração dos artefatos de planejamento e das especificações, que
consome muito esforço de levantamento, realização de estimativas, definição de minuta de
contratação e agilidade no processo licitatório. Nesse sentido, a licitação em lotes é melhor para
o controle, gestão e fiscalização do contrato, tendo em vista que são compras que necessitam
lisura e economicidade.

A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos
públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número excessivo
de chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade
na aquisição dos produtos. Ademais, a pesquisa de mercado realizada comprova que diversas
empresas fornecem o objeto proposto, não ocasionando restrições na concorrência ou
competitividade do certame.

Sendo assim, esta aquisição atende aos requisitos legais de parcelamento do objeto, visando

• 
propiciar a ampla participação de licitantes e ampliar a competitividade, considerando que o lote
e seus itens atendem as condições de oferta de mercado.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO:

3.1 - A solução para suprir a necessidade de fornecimento dos materiais descritos no presente
estudo é a contratação de empresa(s) especializada cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto pretendido visando o fornecimento do(s) item(ns) para manter a estocagem em
quantidades adequadas, para atender as demandas do(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO.

Assim, a solução mais vantajosa é a aquisição de materiais de consumo que atendam a
padronização das especificações estéticas, técnicas e de desempenho, utilizando a despesa
estimada que esteja prevista no orçamento.

Uma vez realizados os pedidos, a(s) empresa(s) possui(em) uma data maxima para aentrega.
Quando recebidos os produtos, o fiscal realiza a conferência do pedido e o atesto na nota fiscal.
Caso haja intercorrência, a empresa possui um prazo máximo para a correção da situação. Após
a aprovação de todos os requisitos da entrega, o material é incorporado ao
almoxarifado/patrimônio do órgão e fica à disposição para solicitações internas mediante os

• critérios estabelecidos em atos normativos do órgão contratante.

4 - REQUISITOS DA CONTRATACÃO: 

4.1 - Sustentabilidade:

4.1.1 - Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de
sustentabilidade ambiental abordados abaixo:

4.1.1.1 - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer as normas e especificações da ABNT,
INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade,
conforme for aplicável.

4.1.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

4.1.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
agua e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas
ambientais vigentes.
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4.1.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam
a pressão sobre recursos naturais.

4.2 - Da participação de consórcios:

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

4.3 - Subcontratação:

4.3.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4 - Da indicação de marcas ou modelos:

4.4.1 - Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.

• 4.5 - Da vedação de utilização de marca ou modelo:

4.5.1 - Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

4.6 - Da exigência de carta de solidariedade:

4.6.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

4.7 - Garantia da contratação

4.7.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng
14.133/2021.

4.8 - Vistoria:

4.8.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega dos materiais.

4.9 - Das amostras:

4.9.1 - Não haverá exigência de apresentação de amostras do objeto contratual.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

• 
5.1 - Comunicação de Alterações

Os horários, locais de entrega, quantidade de produtos, adequações de quantidades,
cancelamentos de entregas e mudanças de local serão comunicados pela CONTRATANTE com
antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas da realização do evento ou atividade.

5.1.1 - 0 fornecimento de refeições do LOTE 6 tão logo solicitado, devido a imprevisibilidade da
necessidade, será considerado o tempo máximo de 2 (duas) horas entre a solicitação do
fornecimento e a entrega das refeições. Quanto aos demais itens deverá ser fornecido em datas
a ser previamente determinadas pela CONTRATANTE, em conformidade com os quantitativos
requisitados na Ordem de Fornecimento que será emitida de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE.

5.1.2 - Localização da Empresa Fornecedora

Considerando a natureza imprevisível dos serviços de manutenção realizados pelo Serviço
Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim (SAAE), tais como consertos emergenciais de
vazamentos nas redes de água e esgoto, manutenções nos sistemas de bombeamento e reparos
no sistema elétrico das unidades operacionais, faz-se necessária a contratação de uma empresa
fornecedora de refeições localizada na sede municipal.

Essa exigência justifica-se pela necessidade de agilidade no atendimento, uma vez que
empresas situadas fora da sede municipal enfrentariam dificuldades logísticas para realizar as
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entregas emem tempo hábil, devido à distância e ao tempo adicional de transporte. Tal demora
impactaria negativamente tanto na qualidade das refeições quanto na continuidade e eficiência
dos serviços prestados pelo SAAE, visto que atrasos na alimentação poderiam prolongar o tempo
de execução das atividades de manutenção emergencial.

Dessa forma, a contratação de fornecedor local para o LOTE 6 é fundamental para garantir a
pronta resposta às demandas do SAAE, assegurando que o suporte alimentar chegue de forma
rápida e eficiente, contribuindo para a celeridade e a eficácia das operações.

5.2 - Antecedência nas Entregas

5.2.1 - As entregas deverão ser realizadas com antecedência minima de 60 (sessenta) minutos
em relação ao horário do evento ou atividade, visando garantir que todos os produtos sejam
entregues e organizados de maneira adequada.

5.3 - Execução Conforme Programação

110 0 fornecimento dos produtos será realizado conforme a programação do evento, em local e
horário definidos na ORDEM DE COMPRA ou AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, a ser emitida
pela administração.

5.4 - Adequação ao Horário do Evento

A entrega dos produtos deverá ser realizada de acordo com os horários e programação do
evento ou atividade, conforme estabelecido pela CONTRATANTE.

5.5 - Responsabilidade pela Entrega

A responsabilidade pela entrega e pela mão-de-obra necessária para a execução do serviço será
da CONTRATADA, que deverá providenciar os recursos necessários.

5.6 - Conformidade com Procedimentos Culinários e Higiênicos

Os produtos deverão ser preparados e entregues em conformidade com os procedimentos
técnicos, culinários e de higiene previstos para os serviços de alimentação, garantindo a
qualidade e segurança alimentar.

5.7 - Alterações no Cardápio

4. A CONTRATADA não poderá alterar o cardápio, salvo por motivos de força maior ou caso fortuito,
e mediante solicitação prévia à CONTRATANTE, que avaliará a alteração. Se aprovada, a
alteração não poderá impactar no preço, nas características, na qualidade ou na pontualidade da
entrega. A solicitação de alteração deverá ser feita com, no minim, 8 (oito) horas de
antecedência à realização do evento.

5.7.1 - Definição de "Força Maior ou Caso Fortuito":

Entende-se por "motivo de força maior ou caso fortuito" qualquer evento imprevisível e
inevitável, alheio à vontade da CONTRATADA, que justifique a alteração do cardápio.

5.8 - Controle de Qualidade e Higiene

A CONTRATADA deverá manter rigoroso controle de qualidade e absoluta higiene durante o
preparo, manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, além de garantir a
segurança e qualidade dos itens fornecidos.

5.9 - Entrega Adequada

0 fornecimento deverá ocorrer conforme especificado na ORDEM DE FORNECIMENTO e será
entregue no local, data e hora indicados pela CONTRATANTE, devidamente acondicionado e
higienizado para garantir a conservação e qualidade até o momento do consumo.

5.10 - Conformidade com Legislação Sanitária
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A CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências da legislação sanitária vigente, incluindo
normas sobre manipulação de alimentos, higiene e conservação, garantindo a segurança
alimentar.

5.11 - Custos de Fornecimento

Todos os custos relacionados ao fornecimento, incluindo preparo, acondicionamento,
embalagens, descartáveis, transporte e conferência da entrega junto ao representante da
CONTRATANTE, são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

5.12 - Degustação e Amostras

A CONTRATANTE poderá solicitar amostras e degustação prévia dos itens a serem fornecidos,
com o intuito de avaliar a qualidade dos produtos antes da aprovação final.

5.13 - Alteração de Quantitativos

• 
Os quantitativos a serem entregues não poderão ser alterados pela CONTRATADA sem a prévia
autorização da CONTRATANTE.

5.14 - Licença Sanitária

Toda alimentação deverá ser preparada em instalações apropriadas e a CONTRATADA devera
apresentar, no momento da contratação, a LICENÇA SANITÁRIA estadual ou municipal, expedida
pela Vigilância Sanitária, sob pena de não ser contratada.

5.15 - Qualidade dos Produtos

A CONTRATADA é responsável por fornecer os produtos conforme as especificações, utilizando
ingredientes de boa qualidade e observando os padrões de higiene e validade exigidos pelos
órgãos competentes.

5.16 - Substituição de Produtos Impróprios

Caso algum alimento se apresente fora das especificações, impróprio para consumo, ou com
sinais de deterioração, a CONTRATADA deverá substitui-lo imediatamente, sem custos para a
CONTRATANTE, além de arcar com os prejuízos causados por ingestão de alimentos
contaminados.

• 
5.17 - Condições de Uso dos Equipamentos

A CONTRATADA deverá manter os equipamentos e utensílios utilizados na preparação dos
alimentos em perfeitas condições de uso e higiene, conforme as exigências sanitárias.

5.18 - Transporte Apropriado

0 transporte dos alimentos e bebidas sera de responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
realizado em veículos adequados para preservar a qualidade dos produtos durante o
deslocamento.

5.19 - Acondicionamento Adequado

Todos os alimentos deverão ser acondicionados em recipientes apropriados para facilitar o
transporte sem comprometer sua qualidade. As embalagens devem garantir que as
características físicas, físico-químicas ou microbiológicas dos alimentos não sejam alteradas.

5.20 - Acondicionamento Térmico

Os produtos ofertados deverão ser transportados em embalagens hermeticamente fechadas e
acondicionados de forma térmica, garantindo a manutenção da temperatura e a qualidade dos
alimentos, sendo proibido o uso de caixas de madeira ou papelão.

5.21 - Responsabilidade pelo Transporte
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A CONTRATADA será responsável por todas as despesas relacionadas ao transporte, carga e
descarga, incluindo a segurança do transporte, principalmente contra roubo, extravio ou danos
durante o deslocamento.

5.22 - Disponibilidade de Fornecimento

0 fornecimento dos produtos poderá ser solicitado em dias úteis, finais de semana e/ou feriados,
conforme a programação definida pela CONTRATANTE.

5.23 - Garantia Legal

Será aplicada ao fornecimento de alimentos e produtos apenas a garantia legal prevista no
artigo 26 da Lei Federal n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC).

5.24 - Finalização do Contrato

Devido às características do objeto, não será necessário o estabelecimento de procedimentos de

• 
transição ou finalização do contrato, uma vez que as entregas são pontuais e especificas.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 -A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. As atribuições do servidor designado
para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro
de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições
de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As atribuições do servidor designado para
fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n2 102/2024, de 17 de janeiro
de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser
observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato.

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n2 14.133/2021, art. 115, §5°).

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados.

6.6 - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ã
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n2 14.133/2021, art. 117, §1°).

6.7 - 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
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medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §29-).

6.8 - 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei rig 14.133/2021,
art. 119).

6.9 - 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

6.11 - A inadirriplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

• 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1g).

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

• 
aplicáveis, dentre outros.

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência desta
Contratação.

7 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo in idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n9 12.846, de 1° de agosto de 2013.

7.2 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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7.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

7.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4 - Multa

7.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:

7.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao
• funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

7.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

7.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação
direta sem motivo justificado.

7.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e
qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio
para o fim a que se destina.

7.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que:

7.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

7.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

7.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a
licitação/contratação direta, para aquele que:

7.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato.

7.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato.

7.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato.

7.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

7.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta.

7.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rig 12.846, de 1° de agosto de 2013.

7.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento),
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no
documento fiscal.

7.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
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7.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7 - A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas

4111 eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 - Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9 - Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2 - as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

7.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento
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8.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3 - 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado

8.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento

• definitivo sera de até 10 (dez) dias.

8.5 - 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7 - 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não sera computado para os
fins do recebimento definitivo.

8.8 - 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

8.9 - As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
• funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o

recebimento do objeto.

Liquidação

8.10 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.10.1 - o prazo de validade;

8.10.2 - a data da emissão;

8.10.3 - os dados do contrato e do órgão contratante;

8.10.4 - o período respectivo de execução do contrato;

8.10.5 - o valor a pagar; e

8.10.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
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regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.12 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133, de 2021.

8.13 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.13.1 - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.13.2 - identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.14 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será

41, 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.15 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.16 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias ã
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
Contratado a ampla defesa.

8.17 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

8.18 - 0 pagamento será efetuado no prazo de até30 (trinta) dias contados da data de
apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido

• neste termo.

8.19 - 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação ao objeto efetivamente entregue.

8.20 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo
contratante, será efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata,
desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que
comprove que o contratante é o Calico responsável pelo atraso.

Forma de pagamento

8.21 - 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.22 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.23 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.24 - 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
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Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

8.25 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

8.26 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais
poderão ser reajustados mediante aplicação do índice INPC - indice Nacional de Preços ao
Consumidor do IBGE.

8.27 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.28 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.29 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
O(s) definitivo(s),

8.30 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.31 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.32 - 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1 - 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do ARTIGO 75 INCISO II da Lei n.°
14.133/21, e Decreto Municipal n° 5.159/2023, de 26 de abril de 2023 que culminará com a

• 
seleção da proposta mais vantajosa para administração com MENOR PREÇO POR LOTE.

9.2 - 0 critério de julgamento será o deMENOR PREÇO POR LOTE e terá a forma de execução de
processo de Dispensa de Licitação, observadas as especificações e outras condições
estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.

9.3 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

9.4 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos
pelo licitante estão previstos no Aviso de Contratação Direta.

9.5 - 0 critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, tendo como balizador os preços unitários registrados neste termo, apurados conforme
pesquisas de preços elaboradas de acordo com o previsto no art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1 - 0 custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de
R$ 52.760,70 (CINQUENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA
CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo.

10.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

10.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6 conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA ESGOTO. •

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento
de despesas/fonte de recursos:

• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.30.07 1899000000

12 - CONSIDERACÕES FINAIS: 

12.1 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere 6 CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto da "ORDEM DE DESPESA" ou restringir a regularização e o uso dos
materiais/serviços pela Administração.

12.2 - Para a presente contratação, a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) já foi
devidamente justificada em documentos anteriores que integram o processo. Esses documentos
demonstram que as necessidades da Administração foram plenamente identificadas e
justificadas por meio dos instrumentos disponíveis, tornando desnecessária a elaboração do ETP
neste caso especifico.

12.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n. 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

12.4 - Incumbirá ao contratante divulgar o instrumento contratual no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art.

• 
8°, §2°, da Lei n. 12.527/2011.

12.5 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei ng- 14.133, de 2021.

12.6 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, no que couber.

12.7 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido 6 prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).

12.8 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

13 - FORO: 

13.1 - Fica eleito o Foro da comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser
compostos pela conciliação.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

AO(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

REF. PROCESSO N2 17.05020125-DL

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL/NOME:

ENDEREÇO COMPLETO:

CNP)/CPF N2:

TELEFONE:
• E-MAIL:

DADOS BANCÁRIOS:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N2:

•

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é
o ( a ) AQUISIÇÃO DE LANCHES E REFEIÇÕES PRONTAS PARA SUPRIR MOMENTOS DE EVENTOS
INSTITUCIONAIS E EQUIPES DE FUNCIONÁRIOS QUE TRABALHAM DE PRONTIDÃO JUNTO AO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo I -
Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta, parte integrante deste processo, conforme especificações
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL

Valor Global da Proposta: R$ ( )
Prazo de entrega dos materiais: Conforme o Aviso de Contratação Direta.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre o fornecimento dos materiais, inclusive a margem de lucro.

Declaramos, ainda, nossa inteira submissão aos ditames da Lei ng 14.133, de 1c2 de abril de 2021 e suas
alterações posteriores, e que temos o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no
Anexo I - Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta deste processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
CONTRATO N2

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO
0(A)   E DO OUTRO A EMPRESA
 , PARA 0 FIM QUE NELE SE DECLARA

0(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-
15, com sede na AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 570 - CENTRO - CEP: 63800-000 -
QUIXERAMOBIMCE, neste ato representada pelo(a) Sr(a).   (PRESIDENTE DE
ORGAO), inscrito(a) no CPF sob o n°  , doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA , sediada na  
inscrita no CNPJ sob o n°  , por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra.
 , inscrito(a) no CPF sob o n°  , doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 170105020002 e em
observância às disposições da Lei rig 14.133 de 1° de abril de 2021, e demais legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 17.05020125-DL, mediante as cláusulas e condições a seguir
anunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - 0 presente contrato tem como fundamento o Aviso de Contratação Direta do Processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 17.05020125-DL e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei
Federal rig 14.133, de 1° de abril de 2021, e normativos internos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) AQUISIÇÃO DE LANCHES E REFEIÇÕES
PRONTAS PARA SUPRIR MOMENTOS DE EVENTOS INSTITUCIONAIS E EQUIPES DE
FUNCIONÁRIOS QUE TRABALHAM DE PRONTIDÃO JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
2.2 - Dos itens contratados:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

TOTAL: R$

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - 0 Termo de Referência.

2.3.2 - A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Contratação Direta.

2.3.3 - A Proposta da contratada.

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 - 0 prazo de vigência contratual será de 31 DE DEZEMBRO DE 2025, com inicio de
vigência a partir da data de sua publicação, na forma do art. 105 da Lei ng- 14.133, de 2021.

3.2 - 0 contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário
conclusão do objeto, de acordo com os dispositivos da Lei rig 14.133, de 2021.
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4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - 0 prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Anexo I - Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais
poderão ser reajustados mediante aplicação do índice INPC - indice Nacional de Preços ao
Consumidor do IBGE.

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.4 - 0 reajuste sera concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021.

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.

ID 6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma do artigo 124, II, "d" da Lei n° 14.133, de 2021.

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação
dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLAUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUCÂO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1 - 0 regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e
forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto
constam no Anexo I - Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA 
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8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se
devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e
subelemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo:
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CLAUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da
entrega dos bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.g 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

41 correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua
regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a regularidade perante a
Justiça do Trabalho.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica que incidam ou venha a incidir
sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato.

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta.

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021).

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021).

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

f. instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018,
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do
CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas
resguardando os dados utilizados.

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei
Geral de Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos
que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao
CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes
de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a
ocasionar ao CONTRATANTE.

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem.
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10.27 - Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução contratual, quando couber,
nos termos das legislações em vigor.

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização
do CONTRATANTE.

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021.

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

• 11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos.

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
ás suas expensas.

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada.

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da
Lei n° 14.133, de 2021.

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência.

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

• 11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada.

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.9.1 - A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da data de recebimento da solicitação.

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso art. 93, §2° da Lei n° 14.133, de 2021.

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA.

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato.
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11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos
materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de
danos de qualquer natureza.

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a
entrega dos materiais/equipamentos ou executar os serviços.

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços
prestados e ateste das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes.

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

• 12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no
art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência.

12.2 - 0 modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no4nexo I - 
Termo de Referência do Aviso de Contratacão Direta.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

131 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas noAnexo I - Termo de 
Referência do Aviso de Contratação Direta.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato.

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

C) der causa à inexecução total do contrato.

41) d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato.

g) comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) praticar ato lesivo previsto no 52 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2023.

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de
2021).

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
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descritasdescritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2
14.133, de 2021).

14.2.4 - Multa de:

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos a Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação/contratação direta sem motivo justificado.

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e• qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio
para o fim a que se destina.

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que:

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

14.2.4.2.2 - der causa a inexecução parcial do contrato que cause danos a Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a
licitação/contratação direta, para aquele que:

14.2.4.3.1 - der causa a inexecução total do contrato.

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato.

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato.

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza.

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta.

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n2 12.846, de 1° de agosto de 2013.

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento),
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no
documento fiscal.

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n2 14.133,
de 2021).

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021).

14.4.1 - Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n°
14.133, de 2021).

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da

• Lei n° 14.133, de 2021).

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas ià pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei n2 14.133, de 2021).

14.8 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

41) 14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados
com a contratada ou será cobrada judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 

15.1 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n2 14.133/21.

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

15.2 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
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15.2.3 - Indenizações e multas.

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vinculo
com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei rig 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei rig 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei rig 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

• CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto
contratual.

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato.

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato.

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos.

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às• pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
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documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
respeitado o art. 129 da Lei n° 14.133, de 2021.

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido a prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

11/ justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n2 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n2 14.133, de 2021, e
ao art 8°, §2 da Lei n° 12.527/2011.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisara, julgara e decidira, em cada caso, as
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior
ou omissos.

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos4) comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.
20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com maxima cautela, zelo
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse
público, não seja interpretado como regra contratual.

20.1.3 - Para assegurar rápida solução as questões geradas em face da perfeita execução do
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato,
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das
clausulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão integras.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceara, para
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art.
92, §1°, da Lei n° 14.133/2021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão
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assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, de 

NOME

PRESIDENTE DE ORGAO

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. NOME: - CPF:

2. NOME: - CPF:

de

RAZÃO SOCIAL

CNPJ N°

REPRESENTANTE LEGAL:

CONTRATADA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 17.05020125-DL
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0(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, torna público aos interessados que a
administração municipal pretende realizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17.05020125-DL, na
forma eletrônica, fundamentada no ARTIGO 75 INCISO II da Lei n° 14.133/2021, visando o(a)
AQUISIÇÃO DE LANCHES E REFEIÇÕES PRONTAS PARA SUPRIR MOMENTOS DE EVENTOS
INSTITUCIONAIS E EQUIPES DE FUNCIONÁRIOS QUE TRABALHAM DE PRONTIDÃO JUNTO AO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, conforme especificado no Aviso
de Contratação Direta e seus Anexos.

A referida DISPENSA DE LICITAÇÃO sera operada na plataforma eletrônica M2A COMPRAS:

• 
(https://compras.m2atecnologia.com.br/). A sessão pública ocorrerá no dia 06/03/2025, as
09:00hs.

A versão integral do Aviso de Contratação Direta e seus anexos estão disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP): https://www.gov.br/oncp/pt-br, no Site Oficial do(a)
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO: https://www.saae.quixeramobim.ce.gov.br/ e na sede
da Comissão de Contratação do(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, localizado(a) na
AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 570 - CENTRO - CEP: 63800-000 - QUIXERAMOBIMCE, horário de
atendimento de 08:00hs as 17:00hs de segunda-feira a sexta-feira. Informações pelo telefone:
(88) 3441-1177 / 3441-1293 ou através do E-mail: licitacao.saaeqxb(&gmail.com.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 27 de Fevereiro de 2025.

RANCISCO BEZERRA DA ILV J1 NIOR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO SERVICO AUTON DE AGUA E ESGOTO

Francisco Bezerra da Silva Junioi

Agente de Contratação/Pregoeiro

CPF: 023.145.423.63

SAAE de Quineramobim



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 17.05020125-DL

CERTIFICAMOS que foi divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):
https://www.gov.br/pncp/pt-br e no sitio eletrônico https://saae.quixeramobim.ce.gov.br/ o Aviso
de Contratação Direta do processo de DISPENSA DE LICITAÇAO tombado sob o ng 17.05020125-
DL, sob a forma ELETRONICA, cujo objeto é o(a) AQUISIÇÃO DE LANCHES E REFEIÇÕES
PRONTAS PARA SUPRIR MOMENTOS DE EVENTOS INSTITUCIONAIS E EQUIPES DE FUNCIONARIOS
QUE TRABALHAM DE PRONTIDÃO JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, em atendimento ao § 30 do Art. 75, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de
2021, combinado com o inciso IV do § 1° do Art. 8° da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro
de 2011, e demais regulamentações internas.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 27 de Fevereiro de 2025.

jo/rco-eo
FRANCISCO EZERRA A SI A JUNIOR

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO(A) SERVICO AU • OMO DE AGUA E ESGOTO

Francisco Bezerra da Silva 
Junior

Ageate de CoatratKlio 
I Pregoeiro

CPP. 023.145.423-63
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